
ANO VI - EDIÇÃO MCLXXXVII - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2026 17

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

t~i 
~ 

ColVilllAt.JMOHlodot, 

ID: F1C7EOOE8D334 
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Por1:1ria n!'.1024/2026 Coivuras - PI. 17 de março de 2026. 

O Prefeito MuniciJ>a l de Coivar.as 
Estado do Piauí. no uso das 
atribuições: legais que lhe confere os 
art . 83 n e 93 li d a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

1 - REVOGAR. a Portaria n11 020/2026 de 13 de março de: 2026, que DESIGNA 

DIRETOR do DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE da Secn:l.lria 

rnunicipal de T uri$mO, Cultura , Esporte e Juventude do Município de Coivaras. Estado do Piauí, 

o Senhor FRA C ISCO A TONIO ARAUJO DO CAH.MO, portador do CPr sob nº 

020.832.3 13-92. 

11 - Esta Portari:1 e ntrará t:m vigor, a partir da data de sua publicação, revogando-se à S 

disposições cm contrário. 

111 - Gabinete do Prefeito Municipa l de Coivaras, Es1.1do do Piauí, cm dezessete de 

março de dois mi l e vinte e seis. 

Co1VUHIHIT•lodcn 

Cornunique~se 

Publ ique•se 

C umpra-se 
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LEI M IC IPAL Nº 36512026 DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

Altera a lei n• 35/fl015 e dá 
orlfras providências, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COI VARAS. Estado do Piaul. aprovou e eu. PREFEITO 
MUNICIPAL. no uso das atribuições que me s.bo conferidas pelo legislnçilo em vigor, sanciono tl 
seguinte Lei: 

rt. 1• O anexo Unico Lei Municipal nº 351/2025, que Rherou o anexo I da Lei Municipa l 
nº 271/2010, passa 11 vi11oror com as seguintes altcrnçõcs, cspcci0camente cm relação aos c11.rgos de 
Diretor de E cola. ccrctArio de Escola e Coordenador Escolar: 

1 - Diretor de Escola: 04 (quatro) cursos. com vcncimcntt> de RS 1.000.00 (um mil reais); 

ll - Secretário de Escola: 05 (cinco) cargos. com vencimento de RS J.700,00 (um mil e­
setecentos reais)~ 

Ili - Coordcnudor Escolnr: 04 (quatro) cargos, com vencimento de R 1.900,00 (um mil e 
nove<::cntos reais) 

§ 1• Os Cargo de Coordenador Escolar e Secretário de Escola. quando exercido por servidor 
do quadro efetivo do poder público municipnl , es1c perceberá suo remunernção do cargo de origem 
acrc.5cidô de SOO/., do-. valort cons1An1c1. no Artigo 1• da presente lei. 

§2" Permanecem inaltc:rndos os dispositivos refcrenties aos demais cnraos constal\tes no 
anexo único da Lei Municipal n" 35112025. 

Art. 2• Para fins de cumpnmento dos dispo itívos constituciornis e da lei de 
responsabilidade fiscnl, os impactos decorrentes desta lei serao compensados 1>4>r meio de reduçtlo 
permanente de despesa e/ou aumento pennat1cnte de receita. Mm como guardam compotibilidndc e 
ndequoçllo com ns lei s orçn.mentâri~ pl'C'vi!5tns no nn. 165 da constituiç.llo feden:al e não afetar.lo as 
melrui de resultado fi scal do município. 

Art. J• Fica o poder C.'<Céutivo, visando uniformizar a legislaçilo municip 11 sobre o Lema, cm 
especial a. presente lei e a Lei Municipal nº 35 l/2025. autorizado a promover. medi11nte decreto 
municipal , a consolidação geral dos cargos em comissOio do poder exccu1ivo, cspeciíicnndo o cargo, 
volor rcmuncrntório e quan1idode. 

Art. 4°. Esta Lei entro em vigor na data. de sua publicaç3o. íC'Vogando•sc expressamente 
todas as disposições em contrário. 
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A CÂMARA M\JNJCIPAL DE COIVARAS. ESTADO DO PIAUf. aprovou e eu 
Prefeito Municipal snnciono a presente. lei que scni registrnda. promulgadn e publicada, nesw 
data com o número (365) trezentos e i.cssema e cinco de dezci.s.etc de março de dois mil e vinte 
e sei (17.03.2026) trigésimo qunno ano de cmnncipação polhica, do município. 

Gabinete do Prefeito Muniçipal de Coivurns Estado do Piauí aos deLessttç di3S domes 
de março do ono de dois mil e vinte: e seis 

c,,.,.,p.1,11odo, 

Coiva.r.u /PI, 17 de ma~o dt: 2026. 

ID: BDFF11CE10364 
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Portaria n°025/2026 Coivaras - PI, 17 de março de 2026 

O Prefeito Municipal de Coivara 
Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os arts. 83 11 e 93 
li da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

1- NOMEAR, para o cargo de CHEFE da DIVISÃO DE MANUTlNÇÃO ELÉTRICA 

do Município de Coivara , Esiado do Piauí, a Senhor FRANCISCO ANT01 10 ARAUJO DO 

CARMO, portador do CPF sob n° 020.832.313-92. 

li -Apre ente Portaria entrara em vigor, retroagindo a partir do dia JI de março de 2026, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Ili -Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos dezessete dias de 

março de doi mil e vinte e seis. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 


